
 

 
 

 
 
 

DECRETO Nº. 11.053 DE 19 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
 
 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, EDNYRA 

APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA, usando de suas 

atribuições legais, 

 

 

D E C R ET A: 

 

Art. 1º- Fica Decretado com profundo pesar, luto oficial de 

03 (três) dias, em virtude do falecimento do ex Prefeito Municipal, JOSÉ RONALDO 

XAVIER ocorrido no dia 19 de janeiro de 2026. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2026, 83º ano de Emancipação Política. 

 

 

 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA 

Prefeita Municipal 
 

Assinatura eletrônica - Identificador: 3e794505-7a4d-4a17-8d06-a11056b642d9 - Página 1 / 2
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